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DECISÃO N.º 111/2020 
 
 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e  
 
CONSIDERANDO as ações de enfrentamento à pandemia do novo coronavírus COVID-19 estabelecidas, 
sobretudo a partir de março de 2020 pelo Governo Federal, pelos Estados e Municípios, que colocam 
medidas de isolamento social e qualificam os serviços considerados essenciais; 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes da Instrução de Serviço PROGEPE nº 005, de 17 de março de 
2020, que altera a Instrução de Serviço PROGEPE nº 004/2020 que regulamenta as rotinas dos servidores e 
procedimentos internos na UFF para adequação às determinações referentes à emergência de saúde pública 
decorrente do coronavírus (COVID-19), da Instrução de Serviço PROGEPE Nº 006, de 30 de março de 
2020, que altera a Instrução de Serviço PROGEPE nº 005/2020, em virtude da publicação, pelo Ministério da 
Economia, da Instrução Normativa nº 27, de 25 de março de 2020, que estabelece orientações aos órgãos e 
entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto às medidas de 
proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19), bem como da Instrução de Serviço PROGEPE nº 008/2020, de 30 de abril de 
2020, que regulamenta o trabalho remoto na Universidade Federal Fluminense, estabelecido pela Instrução 
de Serviço PROGEPE nº 004/2020, de 13 de março de 2020, e suas alterações, enquanto perdurar a 
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO o planejamento e execução de ações integradas de acompanhamento, conscientização e 
prevenção da doença e as recomendações propostas pelo Grupo de Trabalho da UFF sobre o coronavírus 
(COVID-19) instituído pela Portaria do Reitor no 66.622 de 13 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020, que dispõe sobre a 
substituição das aulas presenciais por aulas em meios digitais, enquanto durar a situação de pandemia do 
novo coronavírus - Covid-19, e revoga as Portarias MEC nº 343, de 17 de março de 2020, nº 345, de 19 de 
março de 2020, e nº 473, de 12 de maio de 2020; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Educação (CNE), por meio do Parecer no 5, de 28 de abril 
de 2020, que trata da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não 
presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19, 
dispõe, dentre outros, sobre as atividades mediadas por tecnologias digitais no contexto da pandemia do novo 
coronavírus- COVID-19 reforçando a importância de ações de ensino, pesquisa e extensão planejadas e 
integradas; 
 
CONSIDERANDO que as atividades mediadas por tecnologias digitais no contexto da pandemia se 
diferenciam da oferta da modalidade EAD por apresentarem concepção didático-pedagógica flexível que visa 
atender uma mudança temporária para um modo de ensino alternativo durante um período de emergência e 
exceção; 
 
CONSIDERANDO os termos da Medida Provisória nº 934, de 01 de abril de 2020, que estabelece normas 
excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino superior decorrentes das medidas para 
enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, e define, em seu art. 2º que “as instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter 
excepcional, da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho acadêmico, nos termos 
do disposto no caput e no § 3o do art. 47 da Lei nº 9.394, de 1996, para o ano letivo afetado pelas medidas 
para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020”; 
 
CONSIDERANDO que os Calendários Escolar e Administrativo constituem Decisões e Resoluções deste 
Conselho e que ambos os documentos colocam diretrizes e prazos para a ação de diversos segmentos da 
Comunidade Universitária, conforme a esfera de competência, e da comunidade externa interessada em 
serviços da Universidade, dentre outros; 
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CONSIDERANDO que a Decisão CEPEx nº 109/2020, de 08 de abril de 2020, decidiu suspender, por 
tempo indeterminado, os Calendários Escolar e Administrativo de 2020, aprovados pela Decisão CEPEx nº 
624/2019, e em seu art. 3º permitiu “a manutenção de atividades de cunho acadêmico e administrativo, 
definidas pela gestão superior, que possam ser planejadas, orientadas e executadas de modo remoto, sem 
prejuízo do fixado nesta Decisão e em normas superiores”;  
 
CONSIDERANDO a Decisão CEPEx nº 110/2020, de 20 de maio de 2020, que trata da aprovação como 
Atividades Acadêmicas Emergenciais (ACE) das disciplinas da graduação do tipo Trabalho de Conclusão de 
Curso, Monografia, Projeto Final ou Trabalho Final e as atividades acadêmicas complementares oferecidas 
para estudantes de cursos de graduação; 
 
CONSIDERANDO que como parte do compromisso social e institucional com a formação acadêmica de 
qualidade e com a produção e socialização do conhecimento estão a promoção, manutenção e a valorização 
de atividades intelectuais de sua comunidade, o fortalecimento da sensação de pertencimento, da promoção 
da solidariedade, da troca de conhecimentos e da preservação da saúde mental, do vínculo e da interação 
social entre os membros da comunidade universitária; 
 
CONSIDERANDO a resolução CEPEx nº156/2020, de 12 de junho de 2020, que dispõe sobre a criação de 
critérios para o planejamento e a execução de Atividades Acadêmicas Emergenciais (ACE), define o 
“concluinte/provável formando” para efeito do regime do Período Letivo Especial, e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO a Instrução de Serviço PROGRAD nº 06/2020, de 27 de maio de 2020, que dispõe sobre 
a operacionalização e o registro de aproveitamento nas Atividades Acadêmicas Emergenciais (ACE) objeto 
da Decisão CEPEx nº 110/2020; 
 
CONSIDERANDO a Instrução de Serviço PROGRAD nº 07/2020, de 19 de junho de 2020, que dispõe 
sobre a operacionalização e o registro de aproveitamento nas Atividades Acadêmicas Emergenciais (ACE) 
objeto da Resolução CEPEx nº 156/2020 e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO que o Período Letivo Especial composto por Atividades Acadêmicas Emergenciais, nos 
termos das definições constantes da Resolução CEPEx nº 156/2020 e da Instrução de Serviço PROGRAD nº 
07/2020, com atividades planejadas para prováveis concluintes/formandos, teve início autorizado para 29 de 
junho de 2020 e tem término previsto para 31 de agosto de 2020; 
 
CONSIDERANDO que a implementação de atividades remotas ou mediadas por tecnologias em 
componentes disciplinares presenciais devem estar de acordo com as diretrizes curriculares nacionais, 
quando houver, com a proposta pedagógica do curso de graduação, com as especificidades da área de 
formação, bem como, com as orientações da Coordenação de Curso e de seus Colegiados, e com as 
normativas gerais e específicas para cada área; 
 
CONSIDERANDO que Calendário Escolar é construído em conformidade com a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 - LDB, que dispõe que “na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano 
civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver”. Nesta oportunidade, foram considerados os parâmetros indicados pela Medida 
Provisória nº934/2020 e pelo Parecer CNE/CP nº 5. Além do início e término dos semestres letivos, o 
Calendário Escolar apresenta períodos de eventos direcionados, sobretudo, a estudantes de cursos de 
graduação, como inscrição online em disciplinas e prazos relativos a solicitações específicas de vínculo; 
 
CONSIDERANDO que o Calendário Administrativo contempla os eventos de ordem acadêmico-
administrativa relacionados aos processos e registros envolvidos na gestão universitária e ao seu 
funcionamento, direcionados, principalmente, aos servidores docentes e técnico-administrativos atuantes na 
área Graduação; 
 
CONSIDERANDO que parte dos eventos com vistas ao 1º semestre letivo de 2020 tiveram seus prazos 
regulares vencidos antes das medidas de isolamento social e da suspensão formal dos Calendários em 08 de 
abril de 2020, o que está sinalizado em cada um dos Calendários; 
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CONSIDERANDO que os eventos relacionados ao período de alterações de planos de estudos de estudantes 
– doravante denominado período de ajustes –, com vistas à 2020.1, foram mantidos, em observância ao 
Regulamento dos Cursos de Graduação em vigor e à necessidade de ajustes pontuais na oferta de disciplinas; 
 
CONSIDERANDO que as pesquisas científicas e as orientações das autoridades sanitárias apontam que o 
cenário ainda se apresenta desfavorável ao retorno, em médio prazo, de atividades presenciais, sobretudo nos 
moldes anteriores à pandemia; 
 
 
D E C I D E: 
 

Art. 1° - Aprovar a reorganização dos Calendários Escolar e Administrativo regulares para o ano 
letivo de 2020, aprovados pela Decisão CEPEx nº 624/2019 e suspensos pela Decisão CEPEx nº109/2020, e 
dar outras providências. 
Parágrafo único – Para efeitos desta Decisão consideram-se os eventos acadêmico-administrativos previstos 
nos Calendários Escolar e Administrativo em anexo, relacionados aos Cursos de Graduação presencial da 
Universidade Federal Fluminense. 
 

Art. 2º - Para o cumprimento desta Decisão é permitida a adoção do regime remoto de ensino para a 
substituição excepcional das atividades acadêmicas presenciais de componentes curriculares teóricos, 
práticos e/ou teórico-práticos dos cursos de graduação presencial da UFF por atividades remotas, mediadas 
por tecnologias digitais de informação e comunicação, durante período de pandemia do novo coronavírus - 
COVID-19. 
 

Art.3º - Caberá ao GT-CEPEx propor a este Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, para 
deliberação, uma proposta de Projeto de Resolução com diretrizes e normas gerais para a realização das 
atividades remotas em consonância com a Resolução CEPEX nº 156/2020, contemplando: 

 
I – Orientações quanto à inclusão e acesso digital de estudantes; 
II – Orientações para o ensino-aprendizagem mediadas pelo uso de tecnologias de informação e 

comunicação e de ambientes virtuais de aprendizagem; 
III – Orientações sobre a flexibilização de processos de ensino-aprendizagem e de avaliação;  
IV – Orientações para o acompanhamento dos estudos e da avaliação de aprendizagem; 
V – Flexibilização das normativas sobre o cômputo de frequência nas disciplinas e os cancelamentos 

de matrícula por insuficiência de aproveitamento, por número de reprovações em uma disciplina, por 
abandono e por perda de prazo para integralização curricular, previstos pelo Regulamento dos Cursos de 
Graduação em vigor – Resolução CEP 001/2015, referentes aos semestres letivos de 2020. 

VI – Orientações quanto à promoção da qualidade do ensino, da produção do conhecimento e da 
formação do estudante; 
 

Art. 4º - O modo de realização de atividades previstas para início após 31 de dezembro de 2020 será 
objeto de Decisão específica deste Conselho, que observará as normativas do Ministério da Educação, do 
Ministério da Saúde e das autoridades locais dos municípios em que a UFF mantém Unidades Acadêmicas. 
 

Art. 5º - Esta Decisão entra em vigor nesta data e poderá ser alterada em decorrência de normativas 
superiores, com a avaliação pela Administração Central e aprovação deste Conselho, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, em 17 de julho de 2020. 
 

FABIO BARBOZA PASSOS 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
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Anexo da Decisão CEPEx nº 111/2020 
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